
Preteitura Municipal de Cosmopolis 
CNP.J. 44.730.331/0001-52 

4~—u  Rua. Dr.. Campos S&es 398 - Centro - Cosrnópolis - SP CEP.: j3 • 5()4). 
lone: 19 3811-8000 Site: cnsinopospw.br 

NOTA DE UQUIDACA.O 
NdoDocumento: 2021NL001767/ 0001 	 Vencintento: 15.04.21 

ReP9 0' 
.SECRETARIA DE SAUDE COMtJNITARIA 
OEPARTAMENTO DE SAUDE COMUNITAP.IA Processo tie compra 	Solicitaçâo 

Despesa 	UnMade 	Programa tie Trabatho 	Nahueza tie Despesa 
4443 	01.10.01 	10.122.007 .2.002 	3.3.50.43.00 

Erntsäo: 12.04.21 

Fontedeflecursos 	5 . 3120001 	CORONAVIRUS - COVID 19 RECURSO FEDERAL 

ADASTHO DO FORNECEDORFCREDOR 	 CNPI.WOPF 

16774 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE COSMOPOLIS 	 11.337.750/0001-70 
R FRANCISCO DE MARIO 777 JARDIM BELA 	COSMOPOLIS 	 SP 13150000 

Evento: Ernpenho Ordinário Ucdaçao: Não se Aplica RIO 
I. -  

TERMO DE COLABORAAO 
	

90.000,00 
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Total Reten.çäes: 

Total Liquido: 	90.000,00 

Matricula: 7324 



Prefeitura Municipal de Cosm6polis 
CNN. 44730231/0001-52 

Rua. Dr. Campos Saks, 398 -Centro  - Cosrnâpolis - SP UP.: 13.150-000 

lone: 19 3812-SCXJ0 Site: cosrnopos.sp.gov:br N OTA DE EM PEN HO  
N2dóD00urnento: 2021 NE001767/000-Comum 	 DatadeEMssao; 12.04.21 

Ropartiçäo: SECRETARIA DE SAUDE COMUNITARIA 	Processodecompra: 	Arm 
DEPARTAMENTO DE SAUDE COMUNITARIA 

Despesa 	Unidade 	Progirama do Trabaiho 	Nalureza de Despesa 3.3.50 43.00 
4443. 	01.10.01 	10 122.0007.2.002 	SUBVENçOES SOCIAIS 

FOntedeflecursos. 05 	CothgodeApikaço 3120001 CORONAVIRUS - COVID 19 RECURSO F] 

CADASTRO DO FORNECEDOR(CREDOR 
	

CNPJTCPF 
16774 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE COSMOPOLIS 

	
11.337. 750/0001 

R FRANCISCO DE MARIO 777 JARDIM BELA 	COSMOPOLIS 
	

SF 13150000 

Evento Empenho-Ordinario Lidtaç%o:Nâo se Aplica 
Corttrato: 	 Ana. 	 W L 

TERMO DE COLABORAAO QUE TEM FOR OBJETO A AMPLIAcA0 
DE 10 (DEZ) LEITOS DE CLINICA MEDICA, ALEM DA 
AQUISIAO DE INSUMOS Z CUSTEIO, CONFORME FLANO DE 
TRABALHO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 	 90.000,00 
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TOTALGE-RAL: 	90.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÔPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Y -1PYA 	
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TERMO DE COLABORAcAO 

Termo de Colaboraçao quo entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
CosmOpo!is e a Santa Casa do Misericordia de Cosrnopolis visando a ampliaçao da 
prestaçao de serviço do leitos de clinica médica para enfrentamento da pandernia da 
COVID-19. 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal do CosmOpolis, Pessoa 
Juridica de Direito PUblico Interno, inscrito no CNPJ/MF sob a n°44.730.331/0001-52, 
corn sede na Rua Doutor Campos Sales, no 398, Centro, Cosmôpolis —SP, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antonio Claudia Felisbino Junior, e de 
outro lado a Santa Casa do Misericordia de Cosrnopolis, Pessoa Juridica de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.337.750/0001-70, corn 
sede na Rua Francisco de Mario no 777, Jardim Bela Vista, Cosmopolis - SP, CEP 
13.150-264, neste ato representada pelo Sr. MaurIcio Duarte, brasileiro, casado, 
empresãrio, inscrito no RG sob a no 3.036.266 SSP/SP e CPF/MF sob a no 
492.072.376-87, residente e dorniciliado na Rua Dais, 220, Vista do Sol, Bela 
Horizonte/MG, CEP 31.990-600, corn fundarnento na Lei Federal no 13.995/2020, 
celebram o presente Termo de Colaboraçao, que será regido pelas cláusulas e 
condiçoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Colaboraçao tern par objeto a ampliaçao de 10 (dez) 
le.itos de clinical medica, alérn da aquisiçao do insumos e custeio, conforme a Piano 
de Trabalho e a cronograrna fIsico-financeiro. apresentados. 

CLAIJSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 -0 MUNICIPIO repassará para conta corrente Agenda 03383-9, Banco do 
Brasil, conta 26642-6, da Santa Casa de Misericordia de Cosmopolis o valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), em conformidade corn o Piano de Trabalho e o 
cronograma fisico-financeiro apresentado. 

nào utilizados, serão 
instituiçao financeira 

més, ou em fundo de 
o aberto lastreada em 
5e verificar em prazos  

- As receitas tinanceiras auferidas na forma do parágrafo anterior, seräo 
obrigatoriarnente cornputadas a credito do Termo do Colaboraçao e aplicadas, 
exclusivarnente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
especifico que integrará as prestaçOes de contas do ajuste. 

CLALJSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAcOE5 PP MUNICEPIO 

2.2 - Os saldos do Termo de Colaboracao, enquanto 
obrigatoriarnente aplicados em cadernetas de poupança de 
oficial se a previsão do seu usa for igual ou superior a urn 
aplicaçao financeira de curio prazo ou operaçäo de rnercach 
tItulos da divida pUblica, quando a utilizaçao desses saldos 
menores que urn més. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMOPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

3.1 - Sac obrigaçOes do MUNICIPIO a serem cumpridas através da Secretarial 
de SaQde Comunitária: 

- supervisionar a correta aplicacAo dos recursos transferidos a Santa Casa de 
Misericórdia de Cosmópolis; 

Ii - orientar a Santa Casa de Cosrnopolis quanto a utilizaçao dos recursos 
recebidos, registro e prestaçao de contas; 

III - fiscalizar periodicamente a utilizaçao dos recursos repassados a Santa 
Casa de Cosmópoiis, acompanhando a piano de aplicacão aprovado; 

IV - apreciar a prestaçAo de contas final apresentada, no prazo de 30 (trinta) 
dias, coritados da data de seu recebirnento ou do cumprirnento de diligencia 
determinada pela Adrninistraçao Pübllca, prorrogãveI justificadamente por igual 
periodo. 

CLAUSULA QUARTA - DAS 0BRIGAc6ES DA ENTIDADE 

4.1 São obrigaçOes da Santa Casa de Misericôrdia de CosmOpolis: 

- abrir conta corrente exciusiva para o recebimento dos recursos originários 
do presente Termo de Colaboracao, em instituicâo bancaria oficiaI; 

II - administrar e empregar os recursos financeiros repassados pelo. 
MUNICIPIO, corn estrita observancia dos termos previstos, especialmente, nos artigos 
45, incises I e II e 46, incises I, II, Ill, IV e seus paragrafos da Lei no 13.019/14, bern 
come de acordo corn as demais dispositivos aplicàveis; devendo atuar ainda, ern 
conformidade corn o piano de trabalho e cronograma fisico-financeiro aprovado; 

II! - prestar contas da utilizaçao dos recursos recebidos nos terrnos da Lei 
Federal no 13.019/14 e seguindo as instruçoes e orientaçOes expedidas pela 
Secretarial de Saüde Comunitária no prazo rnáximo de 40 (quarenta) dias a contar do 
encerramento do presente Terrno. 

IV - aplicar os recursos originários do presente Termo de CoIaboraçao e os / 
saldos dos recursos repassados, enquanto não utilizados, em cadernetas de t 
poupança de instituição financeira oficial sea previsao de seu uso for igual ou superior 	- 
a 1 (urn) mes, ou em fundo de aplicaçao financeira de curio prazo ou operaçäo de 
mercado aberto lastreada em tItulos da divida pUblica, quando a utilizaçao des 
mesrnos verificar-se em prazos menores que 1 (urn) rnês; 

Lt.  
V - as receitas financeiras auferidas na forma do inciso IV desta clausula serão 

obrigatoriarnente cornputadas .a crédito do Terrno de Colaboraçao e aplicadas, 
exciusivamente no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrative 
especifico que integrará as prestaçOes de contas do ajuste; 

VI - devolver ao MUNICIPIO, no prazo irnprorrogável de 30 (trinta) d Joe* 
contados da conclusão, denUncia, rescisão ou extinçao do Terrno de Colaboraçao, fre "  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMOPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

saldos financeiros rernanescentes inclusive as provenientes das recoitas obtidas das 
aplicaçoes firianceiras realizadas, sob pena. da imediata instauraçao de tomada do 
contas especial do responsável; 

VII - cumprir e fazer cumprir o quo foi aprovado quanta a aplicaço do recursos; 

VIII - manter o tivre acesso dos agontos da adrninistracAo püblica, do controlo 
intorno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos docurnentos e as 
informacOos relacionadas ao termo de colaboraçao, bern como aos locals do 
execução do respectivo objeto; 

IX - atender aos termos da Lei Federal no 13.019, do 31 do julho de 2014. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1 - 0 presente Termo de Colaboraçao vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
corn vigéncia retroativa a partir de 31/03/2.021, podendo ser prorrogado se necessário 
e mediante autorizacao legislativa; 

5.2 - A prorrogaçao da vigéncia do Termo do Colaboracao devera ser feita pelo 
MUNICIPIO, de oficio, quando o ente pUblico der causa a atraso na Iiberaçao de 
recursos financeiros, limitada ao exato periodo do atraso verificado, nos tormos do 
artigo 55 da Lei Federal no 13.019/14: 

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAcA0 DAS CLAUSULAS DO TERMO DE 
COLAB0RAcA0 

6.1 - 0 presente Termo de Colaboração podera ser alterado, exceto quanto ao 
seu objeto, por rnütuo consentirnento; mediante a celebraçao de Termos Aditivos, 
firrnados antes do termino de sua vigência e respeitados os lirnites previstos na Lei 
Orçarnentaria Anual e atendidos os requisitos instituldos polo artigo 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e dornais hipoteses previstas na Lei Federal no 13.019/14. 

CLAUSULA SETIMA - DA ExTINcAO 0U DISSOLU(;AO DO TERMO DE 
COLABORA(;AO 

7.1 - 0 presente Termo de Colaboraçao será extinto: 

I - polo decurso do prazo de vigência, observada ñ possibilidade de prorrogaçao 
prevista na Clausula Quarta; 

If - por rosilicao, que se dare: 
	

ol  
a) polo mütuo consentirnento das patios; 
b) pela denüncia de urna das partes, corn antecedencia minima de 60 

(sessenta) dias, justificando os rnotivos ensejadores do rornpirnento do ajusto; 
c) pela ocorrência de força maior, caso fortuito ou "factum principis", 

emanado de autoridade federal, estadual ou municipal que leve a impossibilidade 
execuçao, ternporária ou definitiva, do presente Termo de Colaboraçao. 

Rua Dr. Campos Sales, 398- Fone: (19)3812.8000 - Fax (19) 3812.8083 - CEP 13150-000 - CNPJ 44330.331/0001.52 



PREFEITURAMUNICIPAL DE CQSMÔPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ill - pela resolução ou rescisão no ocorréncia de faltas graves cornetidas por 
culpa ou dolo que impossibilitem a plena execucäo do presente Termo de 
Colaboracao. 

§ 1 0  Na hipótese da extinção antecipada do Termo de Colaboracao, prevista no 
inciso II, "b" desta Clausula, par iniciativa da Santa Casa de Misericôrdia de 
Cosmôpolis, deverá ser reembolsado, aos cofres pQblicos municipais, o valor, 
devidamente corrigido. 

§ 20  Em todos as casos, serão observados os termos do artigo 73 da Lei Federal 
no 13.019/14, respeitada a ampla defesa e a contraditOria. 

CLAUSIJLA OITAVA - DA Do -rAçAo ORcAMENTARIA 

8.1 - 0 Termo de Colaboracao correrá por conta da dotaçao orçamentária no 
01.10.01.10.122.0007.2.002.3.3.50.43. 

CLAUSULA NONA - DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES 

9.1 - Quando da conclusao, denUncia, rescisao ou extinçao deste Termo de 
Colaboração, as saldos financeiros remanescentes, inclusive aqueles provenientes 
das receitas obtidas das aplicaçOes financeiras realizadas, serâo devolvidos a 
Prefeitura, no prazo irnprorrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata 
instauraçâo de procedimento administrativo especial do responsável, pravidenciada 
polo Municipio, através de sua Secretaria tie SaUde Cornunitaria. 

CLAUSULA DECIMA - DAS DlSPoSlçOES GERAIS 

10.1 -0 MUNICIPIO deverá providenciar a publicaçao do extrato deste Termo 
de Colaboraçao, conforme previsto no artigo 38 da Lei Federal no 13.019/14. 

CLAUSULADECIMA PRIMEIRA - DOFORO 

11.1 - Fica eleito a foro da Comarca de Cosmopolis para dirimir as dUvidas 
acaso originadas neste Termo de Colaboraçao, que näo possam ser resolvidas de 
comum acordo entre as partes. 

11.2 - E, por estarem assim de acorda corn as cláusulas e condiçOes dC 
presente Termo de Colaboraçao, firmam este termo em 03 (trés) vias tie igual tear e 
forma, para um so efeito, na presença das testemunhas abaixo que tarnbem assinam 
este instrumento. 	 Jib 

Cosmópolis, 12 de abril de 2021. 

Rua Dr. Campos Sales, 398- Pone: (19)3812.8000-Fax: (19) 3812.8063- CEP 13150-000 - CNPJ 44.730.33110001-52 -www.cosmopolis.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÔPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANWNIOCtAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DR. RAFAEL CAMILOTl GONALVES 
Secretàrio de SaUde Comunitária•• 

Ij 	-or- 

Santa Casa dhdt%%ricordia de Cosmopolis GP OW 

Testemunhas: 

RG: 

LUZIADECAS$4AJWo 
RG: 23.625.9104 

CPF: 067.366.308.60 

F&4 

 11 
, no._ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMOPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAcAO 

Orgâo Püblico Parceiro: Prefeitura Municipal de 

Cosmopolis. 

Entidade Parceira: AssociaçAo Beneficente Santa 

Casa de Cosmépolis. 

Termo de Colaboraçäo 

Valor repassado: R$ 90.000,00 

ExercIcio: 2021. 

Na qualidade de ORGAO PUBLICO PARCEIRO e ENTIDAJ)E PARCEIRA, 

respectivarnente, dos recursos acirna identificados, e cientes do seu encaminhamento ao 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgarnento, damo-nos 

por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da trarnitaçAo processual, 

ate o julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o rnais que 

couber. 

Outrossim, declararnos estarmos cientes, doravante, de que todos os despachos e 

decisoes que vierem a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serAo publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, de conforrnidade corn o artigo 90, da Lei Cozuplernentar n° 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entAo, a contagem dos prazos processuais. 

Cosmópolis/SP, 12 de abril de 2021. 

Rua Or. Campos Sales, 398- Fone: (19) 3812.8000 -  Fax: (19) 3812.8063 - CEP 13150-000-CNPJ44.730.331/0001-52-www.00smopolis.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMOPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANTONIO CLALDIO FELISBINO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

DR. RAFAEL CAMILOTTI GONALVES 

Secretário de Saude Comunitária 

RIMPTIMP 

Santa Casa de Misej*!flle Cosmopolis 

S 
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:Comprovantes 

Comprovante de Remessa de TED 
via GovCorita Caixa 

Operaçño realizada corn sucesso. 

DEBITO REALIZADO CON SUCESSO, A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 
60 MINUTOS. 


